
REQUERIMENTO Nº      DE 2025

(DO SR. DEPUTADO FELIPE CARRERAS)

Requer a realização de seminário

para  debater  a  importância  da  Lei  do

Incentivo Ao Esporte - PLP 234 para as

políticas públicas do Esporte.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a

realização de Seminário na cidade de Recife/PE, para debater a importância

da  Lei  do  Incentivo  ao  Esporte  -  PLP  234 para  as  políticas  públicas  do

Esporte.  Assim,  sugerimos  convidar  os  seguintes  representantes  das

entidades da sociedade civil:

-  Representante  da  Câmara  Temática  de  Esporte  do

Consórcio Nordeste; 

- Ricardo Leyser Gonçalves – Ex-Ministro do Esporte;

-  Orlando  Silva  –  Deputado  Federal,  Ex-Ministro  do

Esporte;

- Leonardo Castro - Secretário Nacional de Incentivo e

Fomento ao Esporte // Diretor da Lei de Incentivo ao Esporte;

-  Representante  do  Conselho  Nacional  do  Esporte

(CNE);

-  Instituto  Esporte  Mais  (PE)  –  ONG  com  projetos

financiados pela LIE;

-  Yane Márcia  Campos  da  Fonseca Marques  –  Vice-

Presidente do COB;

- João Ivson - Atleta paraolímpico;

- Associação Municipalista de Pernambuco – AMUPE;
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-  Carolinne  Gomes  Neves  de  Carvalho  -  Diretora  de

Programas  e  Políticas  de  Incentivo  ao  Esporte  (DPPIE)  do  Ministério  do

Esporte;

-  Representante  da  Associação  Petrolinense  de

Atletismo (APA);

- Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco –

FIEPE.

JUSTIFICATIVA

A Lei  de Incentivo  ao  Esporte,  ora  em análise  por  meio do

Projeto de Lei  Complementar nº 234/2024 (PLP 234/24), representa um

importante  marco  para a  promoção,  financiamento  e democratização  do

acesso  ao  esporte  em todas  as  suas  manifestações  —  educacional,  de

participação e de rendimento.

Considerando a relevância do tema, é fundamental ampliar o

debate com os diversos segmentos da sociedade civil,  gestores públicos,

entidades esportivas, atletas, especialistas e demais atores envolvidos com

as  políticas  públicas  de  esporte.  O  objetivo  é  proporcionar  uma  escuta

qualificada,  fomentar  o  diálogo  e  identificar  propostas  que  possam

contribuir para o aperfeiçoamento da legislação.

A realização de um seminário na cidade de Recife, justifica-se

pelo seu potencial de reunir representantes regionais, ampliar o alcance das

discussões e descentralizar o debate que, muitas vezes, se restringe ao eixo

Brasília. O evento se propõe a analisar os impactos da Lei de Incentivo ao

Esporte  nas  políticas  públicas  locais  e  regionais,  bem como  discutir  os

mecanismos de financiamento, transparência,  acessibilidade e eficácia na

aplicação dos recursos incentivados.

Prosseguindo, o seminário permitirá identificar boas práticas,

desafios enfrentados por gestores e entidades esportivas e oportunidades

de aprimoramento do texto legal, fortalecendo a atuação do Parlamento no

processo legislativo participativo. *C
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Dessa forma, o requerimento propõe a realização do seminário

como parte dos trabalhos da Comissão Especial, contribuindo com subsídios

técnicos, políticos e sociais à apreciação do PLP 234/2024 e reforçando o

papel do esporte como ferramenta de inclusão, desenvolvimento humano e

cidadania.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2025.

Deputado FELIPE CARRERAS

PSB/PE
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